
PR-RO-00004343/2023

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM RONDÔNIA

PROCURADORIA REGIONAL DOS DIREITOS DO CIDADÃO

IC: 1.31.000.000849/2022-75

RECOMENDAÇÃO 2/2023/MPF/PRRO/GABPRDC-RLPB

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por meio do Procurador da

República signatário, no regular exercício de suas atribuições institucionais, com base nos

artigos 127, 129, incisos II e III, e 225, caput e § 3º, da Constituição Federal, nos artigos 5º,

inciso III, alínea d, e 6º, incisos VII, alínea b, e XX, da Lei Complementar 75/1993, bem

como com fundamento no disposto na Lei Federal 7.347/1985, e

CONSIDERANDO:

1 – que cabe ao Ministério Público, como determinado no art. 129, III, da

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, atuar na proteção e defesa dos

interesses sociais e difusos;

2 – ser atribuição do Ministério Público Federal promover o Inquérito Civil e a

Ação Civil Pública para a proteção do patrimônio público e social e ainda “expedir

recomendações, visando à melhoria dos serviços públicos e de relevância pública, bem como

ao respeito, aos interesses, direitos e bens cuja defesa lhe cabe promover, fixando prazo

razoável para a adoção das providências cabíveis” (art. 129, inciso III, da Constituição

Federal e art. 6º, incisos VII, alínea “b”, e XX, da Lei Complementar n. 75/93);

3 – que o Ministério Público Federal é instituição permanente, essencial à

função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime
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democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;

4 – que, nos moldes do art. 4º da Resolução do Conselho Nacional do

Ministério Público – CNMP164, de 28/03/2017, as Recomendações Ministeriais podem ser

dirigidas, de maneira preventiva ou corretiva, preliminar ou definitiva, a qualquer pessoa,

física ou jurídica, de direito público ou privado, que tenha condições de fazer ou deixar de

fazer alguma coisa para salvaguardar interesses, direitos e bens de que é incumbido o

Ministério Público;

5 – que são funções institucionais do Ministério Público Federal, dentre outras,

zelar pelo efetivo respeito aos direitos e interesses sociais e individuais indisponíveis

assegurados na Constituição da República de 1988, promovendo para tanto, e se necessário, o

Inquérito Civil e a Ação Civil Pública (art. 129, III, da Carta Magna e artigo 5o, III, “e”, da

Lei Complementar no 75/1993);

6 – que a Constituição da República, em seu art. 175, diz competir ao Estado

direta ou indiretamente a prestação de serviços públicos relacionados aos direitos nela

especificados, em particular os direitos sociais declinados no art. 6º, e, como seu componente

indissociável, a reforma agrária, tal como disciplinada nos artigos 184 e seguintes;

7 – que a concretização do projeto político-jurídico previsto na Constituição é

dever de todos, do Estado e da sociedade civil, e que a reforma agrária e o cumprimento da

função social da posse e da propriedade são imperativos de igualdade material, de redução de

discriminações de todos os tipos e de solidariedade (art. 3º);

8 – que o art. 1º, Parágrafo Único do Decreto 11.232, de 10 de outubro de

2022, preconiza que o INCRA, autarquia criada pelo Decreto-Lei 1.110, de 9 de julho de

1970, com atuação em todo território nacional, tem suas competências estabelecidas na

legislação agrária, em especial as que se referem à realização do ordenamento, à

regularização da estrutura fundiária e à promoção e à execução da reforma agrária e da

colonização;

9 – que, nos termos do art. 16 e seu Parágrafo Único, da Lei n. 4.504/64

(Estatuto da Terra), o INCRA tem a missão institucional de implementar a Reforma Agrária e

realizar o ordenamento fundiário nacional, contribuindo para o desenvolvimento rural

sustentável;

10 – que, dentre os objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil,

elencados no art. 3º, da Constituição Federal de 1988, estão a construção de uma sociedade

livre, justa e solidária (inciso I) e a erradicação da pobreza e da marginalização e a redução

das desigualdades sociais e regionais (inciso IV);

11 – que a Constituição Federal garante o direito à propriedade, destacando

que esta deverá atender a sua função social (artigo 5º; XXII e XXIII);

12 – que a função social é cumprida quando a propriedade rural atende,
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simultaneamente, aos requisitos de aproveitamento racional e adequado e de utilização

adequada dos recursos naturais disponíveis e preservação do meio ambiente, dentre outros

(artigo 186, I e II);

13 – que a Carta Magna esclarece que a ordem econômica, fundada na

valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, tem, por fim, assegurar a todos

existência digna, conforme os ditames da justiça social, observado, dentre outros, a função

social da propriedade (artigo 170, III);

14 – as informações constantes no Inquérito Civil 1.31.000.000849/2022-75

em que se constata que o INCRA reconhece a necessidade de retomar a instrução de

procedimentos administrativos e adoção das medidas para fins de regularização da área

conhecida como Acampamento Serra dos Baianos (Lt. 225 e 226) da Gleba Burareiro, em

Ariquemes;

15 – que, pelos elementos constantes nos autos, resta evidenciado que a área

em questão poderia/pode ser regularizada aos ocupantes que lá vivem e de lá retiram seu

sustento e que a não regularização da área está pendente face a ausência de impulso do

INCRA em trâmites burocráticos de natureza administrativa e/ou judicial, mantendo a área

sem a devida regularização, prejudicando tanto a política de destinação de terras públicas,

quanto os agricultores/camponeses que vivem na área e abrindo flancos para eventuais

conflitos por posse/propriedade na área;

16 – que, embora atualmente, conforme resposta do próprio INCRA no

expediente OFÍCIO n. 86491/2022/SR(RO)G/SR(RO)/INCRA-INCRA, de 30/11/2022 (PR-

RO-00038343/2022), não se tem um levantamento sociocupacional atualizado da área, houve

um levantamento realizado em 2006 e a instauração, pelo INCRA, de procedimento

administrativo para criação de um assentamento na área (procedimento administrativo

54300.002400/2009-41) que não foi concluído;

17 – que, em 2019, o INCRA, por meio da Presidência da autarquia, emitiu,

por memorando, a saber o Memorando-Circular 01/2019/INCRA/Sede, a suspensão de

realização de vistorias em imóveis rurais para fins de reforma agrária em processos de

obtenção por meio de desapropriação;

18 – que o INCRA, por meio da Presidência da autarquia, emitiu, por

memorando, a saber o Memorando-Circular 06/2019/INCRA/Sede, determinando o

sobrestamento no local onde se encontram, a partir da data de sua edição, de todos os

processos de aquisição, deliberação, adjudicação ou outra forma de obtenção em curso até

ulterior deliberação por parte da Diretoria;

19 – que o INCRA, por meio da Presidência da autarquia, emitiu, por

memorando, a saber o Memorando-Circular 08/2019/INCRA/Sede, em que determinou o

sobrestamento da tramitação de todos os processos em curso, exceto os oriundos de decisão
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judicial, até ulterior deliberação por parte da Diretoria;

20 – que o INCRA, por meio da Presidência da autarquia, emitiu, por

memorando, a saber o Memorando-Circular 234/2019/INCRA/Sede, recomendação de que

seus chefes de divisão e Executores de unidades avançadas a não atenderem entidades que

não possuam personalidade jurídica, bem como seus representantes;

21 – que, amparado em tais memorandos, o INCRA, por uma interpretação

equivocada, não vem fazendo vistorias em áreas públicas, nem tampouco em áreas nas quais

há provável propriedade pública da terra (descumprimento de CATPs, negociação irregular,

etc.) e com presença de litígio pela posse da terra, mas que o levantamento sociocupacional é

importante inclusive para fins de eventual retirada dos ocupantes destas áreas, por força de

mandados de reintegração de posse;

22 – que no caso em questão, embora não haja publicamente um litígio na área,

os reais ocupantes há mais de 30 (trinta) anos, não tem suas pretensões regularizadas, quer

sob a ótica da reforma agrária, quer sob a ótica da regularização fundiária, pois,

aparentemente, pelos elementos constantes nos autos, há margem jurídica para ambas as

situações;

23 – que a não regularização, além dos diversos problemas que causam aos

ocupantes da área, como a falta de acesso a benefícios oficiais aos agricultores familiares, os

prejuízos a economia, fomenta também a disputa possessória, gerando conflitos fundiários

que, no Estado de Rondônia, quase sempre são violentos;

24 – que, tomando a situação ultimamente vivenciada pelo INCRA, em

qualquer hipótese, memorando ou qualquer outro instrumento administrativo ou

infraconstitucional não pode sobrepor se a Constituição Federal e as leis regentes da Reforma

Agrária e da gestão de terras, no país;

25 – que, atualmente, tanto o INCRA, quanto o MPF, com atribuição

constitucional para acompanhamento/monitoramento de políticas constitucionais de reforma

agrária, sem acesso a informações de levantamentos sociocupacionais de áreas de

assentamento ou projetos de assentamento, tem dificuldade para atuação, por

desconhecimento do contexto e perfil da área pública ocupada;

26 – que neste contexto, sendo o Estado de Rondônia um dos estados com

maior número de litígios pela posse da terra, com graves conflitos agrários e disputas por

reintegrações de posse em áreas da União, envolvendo quase sempre ocupantes com perfis de

beneficiários de reforma agrária e latifundiários ou especuladores fundiários;

27 – considerando a contradição no âmbito do próprio INCRA, uma vez que

este informa por meio do Ofício 59729/2020/GABT-1/GABT/GAB/P/SEDE/INCRA-INCRA

que o Memorando-Circular 01/2019/SEDE/INCRA não se aplica a vistorias decorrentes de

aquisições já em andamento, devido a ações judiciais; em terras públicas; ou em terras já
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incorporadas ao patrimônio do INCRA, sendo que o Programa Terra Legal volta-se

exatamente a terras públicas federais e, no caso, envolvendo a SR-17, as terras em questão

são terras reconhecidas como propriedades da União, faltando apenas formalidades para que

assim o sejam declaradas oficialmente;

28 – que os elementos constantes nos autos demonstra, pelo menos a princípio,

que a área é ocupada há mais de 30 (trinta) anos por pequenos produtores rurais, que lá vivem

e de lá retiram sua subsistência;

29 – que o Estado de Rondônia é notório por vários conflitos agrários e mortes

no campo e os órgãos públicos ligados a temática de reforma agrária e regularização fundiária

não podem se omitir no exercício de suas atribuições constitucionais;

30 – que, portanto, os potenciais beneficiários da política nacional de reforma

agrária não podem ser prejudicados ou discriminados por cumprirem dois desígnios

constitucionais, quais sejam: buscar a reforma agrária e se associarem livremente para tal fim;

e que a ocupação de imóveis que não cumprem a função social da propriedade situa-se dentro

das liberdades de manifestação, protesto e expressão;

31 – que o INCRA, criado pelo Decreto 1.110, de 9 de julho de 1970, é uma

autuarquia federal cuja missão prioritária é executar a reforma agrária e realizar o

ordenamento fundiário nacional, conforme consta inclusive na apresentação disponível no

sítio eletrônico da autarquia (http://www.incra.gov.br/pt/o-incra.html);

32 – que dentre as diretrizes da reforma agrária, consoante consta no próprio

sítio eletrônico do INCRA, a primeira é referente à democratização do acesso à terra e, para

tanto, o implementará a reforma agrária por meio da criação e implantação de assentamentos

r u r a i s , da regularização fundiária de terras públicas, contribuindo para

o desenvolvimento sustentável, para a desconcentração da estrutura fundiária, para a

redução da violência e da pobreza no campo e promoção de igualdade;

33 – que a presente Recomendação não implica em invasão, pelo Ministério

Público Federal, da seara do administrador, uma vez que é voltada a dar cumprimento a

política pública constitucional e legalmente obrigatória que não vem sendo devidamente

executada, qual seja, a promoção da reforma agrária, consolidadas em normativas legais do

ordenamento jurídico brasileiro;

resolve RECOMENDAR à SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO

INCRA EM RONDÔNIA – SR17/INCRA-RO, na pessoa de seu Superintendente

Regional ou quem lhe fizer as vezes que:

I – adote as providências necessárias para impulsionar o processo de

regularização fundiária da área conhecida como Acampamento Serra dos Baianos, em

Ariquemes, sanando as lacunas a serem superadas, conforme mencionado no expediente

OFÍCIO n. 86491/2022/SR(RO)G/SR(RO)/INCRA-INCRA, de 30/11/2022, enviado a esta
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PR/RO, promovendo as medidas necessárias para tanto e, havendo providências a serem

adotadas no âmbito da PFE/INCRA, a esta submeta a questão após a conclusão de etapas

técnicas, operacionais e administrativas efetivadas por esta SR/INCRA;

II – constitua grupo de trabalho ou designe servidor ou servidores

responsável(is) pela presente questão, devendo esta SR/INCRA apresentar a este MPF/RO,

num prazo de até 90 (noventa) dias, um cronograma em que a autarquia agrária se

compromete com a resolução da questão de regularização fundiária na área, seja mediante a

instituição de acampamento, seja mediante regularização fundiária com base na Lei

11.952/2009. O prazo de 90 (noventa) dias é para apresentar o cronograma – as medidas a

serem efetivadas e o prazo para tanto cabem a esta SR-17 indicar no cronograma, solicitando

que sejam o mais célere possível, dado o histórico da questão (procedimento administrativo

54300.002400/2009-41);

III – no cumprimento do item III acima que o INCRA cientifique representante

da comunidade (podendo obter contato deste diretamente com esta PR/RO) e que tal

representante seja convidado a participar de eventuais discussões sobre a questão ou, no

mínimo, seja mantido informado, pelo INCRA, do andamento do procedimento de

regularização fundiária da área;

IV – encaminhe a esta PR/RO, no prazo de resposta da presente

Recomendação, cópia do procedimento administrativo 21600.005441/1975-45 que o INCRA

menciona no expediente OFÍCIO n. 86491/2022/SR(RO)G/SR(RO)/INCRA-INCRA, de

30/11/2022, que foi posteriormente localizado, mas não remete referidas cópias a esta PR/RO.

A adoção das medidas acima recomendadas não exclui a adoção de outras

medidas entendidas como pertinentes e eficientes para alcançar o objetivo principal –

proteção ao patrimônio público, promoção de reforma agrária, devida ordenação territorial e

regularização fundiária.

Fica concedido ao recomendado o prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do

recebimento desta Recomendação, para manifestação acerca do acatamento, ou não, de seus

termos. O prazo é para resposta – as medidas recomendadas, que demandam mais tempo,

devem ser informadas, na resposta, quando serão efetivadas, no cronograma a ser

apresentado nos termos do item ii da presente. As respostas deverão ser claras e objetivas,

contemplando item por item do quanto recomendado.

A presente Recomendação dá ciência e constitui em mora o destinatário quanto

aos fatos e providências ora indicados. A omissão na remessa de resposta no prazo

estabelecido será considerada como recusa ao cumprimento da Recomendação, o que poderá

ensejar a adoção de providências extrajudiciais e judiciais cabíveis, em face da violação dos

dispositivos legais acima referidos.

Consigne-se, por fim, que todos poderão obter cópias de documentos
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referentes à questão da presente recomendação, bastando encaminhar e-mail solicitando para:

prro-gabprdc@mpf.mp.br.

Porto Velho, data da assinatura eletrônica.

RAPHAEL LUIS PEREIRA BEVILAQUA

Procurador Regional dos Direitos do Cidadão
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